
| PREFEITURA MUNICIPAL DA ALIANÇA
Ir PERNAMBUCO

I  fs -i r.8o /on

Au. to ri. 7a abfirtnra de Credito 

ãuplerien tar e dá outras pi r.-̂

“* £%'■' "V * c-i
■ -V • .» .Á» £

O ]D iAIKiOlPIG ^uí AlIALÇA, faço saber

quo a Uacara Mtnleipcl aprovou e .̂ a f5.:noicr^c e prcm»U..^c a se 

guinte leii

Art» 18 - Fica o Chefe do loder Executivo Mini 

cipal, autorizado a abrir um Credito Suplspnentsr no valor 

de Cr$ 20.000*000,00 (virte adlhõor -íe sr~zr.±voe) » d* y ̂ in ado

a rsíorça^1 &s jc .v~ o , . * aca/iV*riai^e.iiv J aoatyxíi

01 .01  - OOiflPO IiKLlBBS A+I VO c. ajflatlgÊAttlA JJA CÂLAIiA

G10iQcl2.Ul - IÚ£.v.;;.ti£~ç ivr úob ^orvioos ca Oc^a^a

3111*00 -  P ............ .. OzZ 1 .50 0 oOOO^OO

21 £0*00 - V-aterial -':o J c - n i . ú t w C r $  50.000,00

3131 *00 - tenr-3Í:icrt,v~í» da -.srri.çus rossoais.CrS 60*000,00 
3j 32*^0 - Cm t>“0 ■_> ■: inoarsog.. . OrS 90.000,00

C2.o i  - ix, i r ^ 2 r m

030 10202^05 - ianu tor/;lo ãos Serviços Administrativos

3111.00 - Peseorl u iv il*........ ............... . oc.Cr$ 630*000,00
3120.00 - Material de Conaano........ ........... cCr^ 50,000,00

3132.00 - Outros Servi nos e Encargos........ Cr:» 30 .000,00

03.01*01 - DKPTO* Lia. ASouKTOS EiSClSLAxlvOS

03070212*06 - Manutenção do Depio. de A® sim to a isgi sl&litfos

3111.00 - leseoal Civil........................ ....*Cr$ 1Ô0.000,00

04 .01 .01  - REPTO, m  qOKSULTOBlA E PEQvUItAI03lA 

03070212*08 -Manutençao do Liepto. de Oons* e Procuradoria 

3111*00 - Pessoal Oi v il.................................. Cr$ 60.000 ,00

04*01*02 - DEPTOo DE HLKEIOX; aOOlAl

03070212109 - Manutenção do D pto. ds Direito Social
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3111.00 - Pese :'ál l i  v i l . . . . . . . .  * ............ Cri 10 .000 ,00

05 .01 .01  - DEPIO, DE P:^ P ' I

0 3070212.10 - Manutenção do i)ei> r.o, de

3111.00 - Pessoal C ivil............................ ...g .C rÔ  430.C00,00

3132.00 - Outros Serviços e i&ieargos.... ...C r ê  20.000,00

05.01.02-> rSTTO. PARAIS

03070212.11 -'^nutsnção ao Depto. a» Sprv. Geraia

3——l «'-O **• P'-?’Jsos*L C^vi.i.« 4ow.C0G,G0

3132.00 - Outros Serviços o làicor&oB........... CrS 3L>.00ú,iX)

0p.01.03- p ú b l ic o s  a t s  PAsaii^iao

0 307C 212.12—Msnu ter-ç ;?,D do Depto. de Serv* Publico8, Mat. e 

Pafcri^nâiio

3111-00 •• Pessoal C-iVil . . . . . . .  .wjl*4 i2v. o voO ,v.'«

06.01.02' -  ~TTm,?e r r  Cr.-?T?C?ITTPflDF. £ T-^TTP^iHlA 

0 3C 90 322*14 -**«»-.> tecçr.i do Depto. d* -7ont. e T ^rarsria  

312.1*00 - Tf»&sorl C i v i l . . .......... ..Orf 160.000,00

3120.00 - Mf.terisl cie Connumo.. . . . . . . . . . . . .Ori 30«000,00

C7 . 01 .01 - W<*™Q m  q.r/íIj

313.1.00 - Pessoal C ivil........ ............................ OrS 3 .400 .000 ,00

33.20 .CX - íe  C^-.Luno»,.t.............. „.Cr8 100 .000 ,00

3131.00 - Pennmererrc fle serviços Pessoaia.Gi> 50.000,00

08422392.20 -rv>rriçoa de transportes do iilvcaoa

3132.00 -  Outro 3 e '^ o a r^ o s .. * . . «  aCríJ 80 ,000 ,00

08421381^17 -Conste/u: cb, "«jíorHa e /jwtfli eção de Grupos

4110.00 - Ghr&s e iiistalaçõce. jOv§ 800. 000,00

07 .01 .02  - QgPTO. SB SITSDTO DE 2? g-PJg 

O843i.9O2. 2i  -Manutenção

3111.00 «*• P6:5f>ti.\T.. i-.: « t i l o C r $  200 ,0 00 ,00

3120.00 - Matexisl ds Consumo.............. ..Cr$ 100.000,00

q^ 32.090 - 30^ tÇ3J ,v| p # W » s H ^ a r ^ i .  50.000,00
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3132.00 - Outros Serviçob e Bncargos.. . . . . . . . . .C r i  80 .000 ,00

07 .02 .01  - 13&rxú. '-Uti-A

08 482472.24 -K&:rater„ç~a :1o ->t:nrts^snto

3132.00 - Outros Serviços e Encarece.. . . . . . . .  20,000,00

08482471*21 -Ampliação e Heioim lu1;e Sfimicipal

4110.00 - Obras e Instalações............ .«QrS 1 .500 .000 ,00

07.02*02 - JEPgQ. DE DB5E0RSGS

08462282*39 -  katiutOÉi;;no

3111.00 •* In.ioo-c. ...................... . ......... . . . . .Cri* 60. 000,00

3132.-'0 - Outro-j c ^ ; o c : .  3 •fheTrgos......... ......... 20. 000,00

.01 .01  - T^PTO., MfeJIOO

13754282.40 - iiaiitiosnção rio Depto. Medico

31.1 1.00 — -P e £5 so £* o. ** ..1 II .Gx*»̂  ti * íik © ̂ 00 jOO 

31^0 *00 Matericij. *a*w ĉn-DUiito j~ *0 . > -* $ * D

10.11.00 — iíSiBujrieríiçao o © . g^ v-.̂ og x-or scai &. *. * »Cr^ ou »Gu0,00

ují u *-• •.... >.. • 0 .■...-.. j t* * * *.  ̂  ̂1* ** IGv*  ̂v'*vv ̂ ',.*0

09.0:1.01 - iffiPTC. nu
leôc4702.42 ~Fanutenção 00 Jepta* de Jrabalho

3ll^-.vvl •“ «. ôwwC)ci_C.l vil o0r$ „i.lO . 000,00

oç.01.02 -

15070 .''12* 4? T^rr-iit^ção £0 \*pto* ce íç-õo SocíáL

3111*00 jPeoooçCL Oi ̂ 1.3.«.....o«a...*c>..o.*«..4 ,j00,00

31 ?0 ,00 - Wíaterirl cie u cnsximo. . . . . . . . . . . . . . . . .  80r$ 100.000 ,00

15824951*48 - 1'roveú túfc a Ia ati voa

3251.00 — xtiç> ti voe.  ̂ . . .  &. .  * . .  .o. 300 . 000,00

15814872.45 - 2 ?*r<î !?3Ít,?.c!03

3259.00 - Outras í?r;TO3fereaciae a I1 esseas.. . * .Qr$ 200*000,00

10.01 *01 - ggaPT O ^ Bjg O M S

10070212o52 - j“ o do 'De-pto. de 0bra.*3

3111.00 - Pessoal C ivil.................. .................... . *.Cr$ 600.000,00

3120.00 - Eatexial c7e Oô . <300.0................................ „0r$ 100.000,00
3131.00 - P.ar.un oração do '.orviçoc í-aseoai s. . . .  o0r$ 20.000,00

3132.00 - Outros c:er?igos e -àcar^os*, ........ 0#Cr| 100.000,00



10585751.33 - Construção de Calçamento e Meio Fio na

'Jx uaí'ò rií:t.rií.oe

4210.00 - Ouras 0 . . . . . . . . . . .  . . . . . .  .OvS 300.000,00

10 .01 .02  - jDSrSC. DE TlAglC 

168° 53£?»53 =- F^nuter-.ção do Inepto* de Viação

31H.0C' - Pessoal C iv l ............. .................* ............. .Cri 110.000,00

3120.00 — Laterial de O‘or.«nir-o........ *................. . . .  .Or$ 80. 000,00
3132.00 - Outro a í;c.-rví;:GG 0 '.iiear^oo...................... Gr4 30.000,00

l6Ô8i)341.39 — Construç&o e uuiuxma du Pontes e Oui:ras

Obras de ;%.rtes

4110.00 - 0 :-raz s l-i:/ Ú',-.;;*;c3í t s . ,  ..urí 200.OCX),00

1 0 *02.01 - 0,000. -jil hg^.VJX>i TKrMh 2 Ĥ AWUBJ 

116 325 32.;» 4 - O311U - I o  to. de H^sr^aSo, JdLra e

iOitR̂ ourc-

3111.00 ~~ re s a c a i C i i l l . . . . . ....................... ......................... . . .C r i  1 30 .0 00 ,0 0

3132.00 - Outros ner^5<;^ * .^'.car^cs................ ... .Or-f 80.000 ,00

11633531.41 - Ocr•/trr.yãe e cín Fs.tadouro

4110.00 - uore.s c• 'Jr e + e J . K j v e e . *Gi$ 1 . 200. 000,00

11S3:; ?1 . 'W - Ttcíbri.'̂ , tOi d

C I O . 00 - C r r - c  g  Tn ? » \ r l .-v"un, „ ............ .................  .Ort 600. 000,00
'  n no t fsTM.Í» •OT.-T- Tr.TT‘ . ■' “*r T

»  •- b *- w - ^  1 - " '  »  i * -•  •* • • J  ' ’ J  •* ’  ‘ t \ - \ '  I

10''03''n?»r r - P ^v tT ';â c  *0 Drp +0. cls Tiinpeaa

31' 1.00 - ?e j-joel C iv il ........................................... .Gr$ 1 .000 .000 ,00

10603262.56 — iJanutençao rio nepto. do Ocrritériog

3111.00 - Pessoal Civil........ .............. ....................... 0x-$ 50.000,00

.i.0623272.i>7 ~ííisauteiKyúD do Depto. de IJujoirtkçSo

-1,0 s> - 3 0 — T {.; 3 8 o iij. 0 1 /x 1 . . . . ............ .................. . .  , . 0r$ 60.000,00

1060325*?.5 5 “  yp-r-ut-ncão do 'O^p+o. d*; .Lindeza

3120.00 - Material de Consumo.............. ................ . o0r$ 100.000,00

3132.00 - Outros í ei /iço a e Encargos.....................G r* 50.000 ,00

10023072.>7 — Futui&açao do Depto. de Iluminação

3120.00 - í o.taxC i d - .............0r$ 50.000,00

3132.00 - Outros 0~rvi 1̂úti « 'riicargos.. . . ,  . . . . . . . .Cr$ 240o000,00

b - —/
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11 .01 .01  - DEPTO. DE ESTUDOS E PEOJETOS

13764482.58 - Manutenção do D pto. de Estudos e Projetos

3111.00 - Pessoal O i v i l . . ................................Cr$ 100.000,00

3132.00 - Outros Serviços e Encargos........ .Cr| 50.000,00

13764472.59 -Manutenção dos Serviços de Abastecimento D*água

nos Distritos

3120.00 - Material de Consumo. . . . . . ............ Cr$ 50.000,00

3132.00 - Outros Serviços e Bacargos.......... Cr$ 60 .000 ,00

13764471.50 - Gonst. e Ampliação dos Serv. de Abast. I" água

4110.00 - Obras e Instalações...................... .Gr$ 400.000,00

11 .02 .01  - DEPTO. DE FISCALIZAÇÃO

13764482.60 - Manutenção do Depto. de Fiscalização

3111.00 - Pessoal C i v i l . . . . . . ................ ....Cr$ 150.000.00

T o t a l . . . ...................... ..................... .Gr$ 20 .000 .000 ,00

Art. 2® - Os recursos necessários ao atendimen

to de que trata o Art. l ô, 3ao provenientes do EXCESSO 32E ÃR 

RECADAÇlO verificado no presente exercício.

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação.

Art. 4a - Revogam-se as disposições an contrário. 

Gabinete do Prefeito, 26 de abril de 1990

Carlos Josá de Almeida Freitas 

- P R E F E I T O -


